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TERRA DA MANGA 

RESOLUÇÃO N° 123/2002 

- De 03 de SETEMBRO de 2002- 

44ÁtrrORIZAÓ PRESmETEDAÇÂMRA 
CIPALDE JARDINAPOLIS,A jm-

MAR CÓNVÊN1O DE PA- 	 NQ 
PROGRAMA "1NTERLEGIS'. 

FAÇO SARR que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARP1NÓ1)LLS, ØRO'VOU o 
Projptode Resolução n 9  .00412002-  do Legislativo, de autoria Ja Mesa' da ,Câmara-
1resJente- PERSO SESTARI, Vwe-PresadenLUIZ FERNAN1Q RIIJL XOTO), 1° 
Secrearjo- JOÃO RAMOS'ÍE SOUZA e 20  crtario- LVARO MANO ETL DA CRUZ 
(GATO) e EU, PESIO S1AIU, Presidcjte, PR9MULGO a seguinte RSOLUAO 

« 	ARTGO 1°: - Fica o Presidente da Câmara N1uneipal d Jardinópolis, 
autoriado a firmr connío de participação io Prograa INTERLEGIS.  nos termos 
estabe'ecidos pelo Contrato de empre,stimo 1 123/OC- BR, firmado entre aRipubUca Federativa 
do Bra1 e o Banco  Interamecano de Desenvoh'imento 

/ 	\ PARAGRAFO UNICO: Faz parte integrante desta esõluçào cópia dos 
termos do  JWêni\o e seus anexos. 

L A1(TIGO 2': -  Eventual despesas decorre'ntes com a execução da presente 
Resolução, 'correrão por verbas constante do orçamento vigente, .suplementada.se necessário. 

ARTIGO 3°:- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Jardin'pq ~1' 	 :2002. 

Làma ra MuGicipal de JavdiaQpoIJs (SP) 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de 
Jardinópolis-SP-, aos 03 dias do mês de Setembro de 2002. 
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João..-fr(os dc Souza (Sabá) 
1.2 SECRETÁRIO 

Cuaa Municipal de Jardlnõpolls (52) 


